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 Mensagem no 026/2018                                             Três Passos, 05 de abril de 2018.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei  nº 026, de 05 de abril de 2018, que dispõe sobre a cobrança de Contribuições de Melhoria na Execução de obras públicas que enumera e dá outras providencias.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos
Exmo. Sr. 

IDO VILIBALDO RHODEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 026, DE 05 DE ABRIL DE 2018.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a dispor sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria relativa à execução de obra pública constituída por pavimentação asfáltica em vias do perímetro urbano da cidade de Três Passos. 

Os trechos viários objeto de Melhoria em função da obra pública estão descritos no art. 1º do presente projeto . 

A obra em questão é de grande importância para o maior conforto da comunidade de todo o Município, seja pelo fluxo intenso de pessoas e veículos que circulam e utilizam tais vias, considerando que se trata de importantes vias de acesso a cidade de Três Passos.
O custo final da obra, a ser aferido quando de sua conclusão, será suportado pelo Município e pelos proprietários de imóveis fronteiriços diretamente beneficiados pela valorização dos imóveis em função da obra pública, obedecidos os ditames da legislação municipal em vigor, Lei Complementar 01/1991, no que concerne aos procedimentos e fixação de base de cálculo, assim como os percentuais de contribuição. 

A necessidade da edição de lei autorizativa para cobrança do tributo denominado Contribuição de Melhoria, deflui do entendimento jurisprudencial e doutrinário relativo á essa espécie de tributo e que se firmou no sentido de que á cada nova obra pública, impõe-se a autorização legislativa específica. 

Pelo exposto e considerando que se trata de matéria de especial relevância face das inúmeras solicitações da população para realização desta obra, ficamos na expectativa da boa acolhida e final aprovação deste projeto de lei. 

Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos
PROJETO DE LEI N° Nº 026, DE 05 DE ABRIL DE 2018.
Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria na execução de obras públicas que enumera.


Art. 1º Em decorrência da execução, pelo Poder Executivo Municipal, das obras de pavimentação asfáltica nas ruas Roque Gonzáles (trecho compreendido entre as ruas Davi Canabarro e Washington Luís) e  Rua Washington Luís (trecho entre as ruas Rodrigues Alves até a Rua Gaspar Silveira Martins) será cobrada a Contribuição de Melhoria, observados os seguintes critérios:

I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas;


II – o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual máximo de 70 % (setenta por cento) do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:


I – delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nelas compreendidos;


II – memorial descritivo do projeto para cada rua;


III – orçamento total ou parcial do custo de cada obra;


IV – determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o correspondente plano de rateio, contendo, em anexo, a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do art. 1º.


V – percentual de participação do Município, se for o caso;


VI – prazo e condições de pagamento, bem como, as datas de vencimento, o local onde o tributo deve ser pago e acréscimos incidentes;


VII – referência ao prazo para impugnação.

Art. 3º Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.


Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 01/1991 (Código Tributário Municipal), que instituiu a Contribuição de Melhoria no Município de Três Passos/RS.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2019, em observância ao princípio da anterioridade.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 05
 dia do mês de abril de 2018.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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